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PARECER NO

EMENTA

0343t2021 o's' No 
$6812021

Referente ao veto no sst20z1- Mensagem no BU2021, que ,'veto 
parciar aposto ao

Projeto de Lei n0 gg7lz\za, que aprova o plano Estadual de Educação _ pEE e dá
outras providências. Autor: poder Executivo - Mensagem n0 157naza,,
PODER EXECUTIVO.

AUTOR:
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RELATOR(A): DEPUTAD06) t) ,\nr,, V^[,

I_ RELATÓRIO:

submete-se a esta comissão veto n0 s3lz0z1- Mensagem n0
8T12021, de autoria do pODER EXECUTIVO, que',veto parcial aposto ao projeto de Lei
n0 99712020, que aprOva o Plano Estadual de Educação * PEE e dá outras providências.
Autoria: Poder Executivo * Mensagem ns 15\naz0, lido na 3za sessão Ordinária
(2410612021), foi recebida e registrada pela Secretaria de Servíços Legislativos, por meio
do Protocolo n0 6lg412021, processo n0 Bü ]ZAZ1.

Vejamos os dispositivos a serem vetados:

'Art.2 (...)

(.)

X - promoção dos princípios de respeito aos direitos humanos e à
sustentabilidade socioambiental.

Art.90 Fica assegurada a manutenção da gestão democrática na educação básica
e superior pública, associada a critérios técnicos de mérito e desempeÁho.

Art" 1o Fica garantido em todas as redes de educação básica e superior espaço
seguro institucionar para as entidades estudantis, grêmios estudantis, ceÀtrós
acadêmicos, diretório centrar, conserhos escorares, associação de pais,
fomentando sua articulação c0m suas devidas representações.

METAS 15 (...)

(..)

rstRRrÉcns

(.)

15.2. Garantir aos profissionais da ecrucação formação iniciar com ênfase na
educação especial, educação quilombola, educação indÍgena, do campo,
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educação para o trabarho e respeito às diversidades em parceria com as rES, bem

;:l3r:,,*** 
preferenoiat rle proÍissionais rla educação oriundos da área em

Em 2U06r2021, os aut's f.ram snviad's a0 Núcle, social,
conforme artigo 360, inciso lll, alínea "a" do Regimento lnterno, para a comissão de
Educaçã0, ciência, Tecnologia, cultura e Desporto, recebido en 24l06lzaz1, para
análise e a emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa,

Em síntese, é o relatório.

II_ANÁL§E:

cabe a esta comissã0, dar parecer quanto ao mérito em todas as
proposiçÕes e assuntos concernentes à etlucação e instruçã0, púhlica ou particular, e a
tudo que disser respeito ao desenvolvimento educacional, artístico e desporlivo, os
temas contidos no Artigo 369, inciso lll, do Regimento lnterno desta casa de Leis,
alíneas de "a" a "d":

lll - à Comissao de Educaçã0, Ciência, Tecnologia, Cultura e
Desparto:

a) dar parecer em todas as proposiçÕes e assunÍos clncernentes
à educação e instruçã0, publica ou par-ticular, e a tudl que disser
respeiÍo ao desenvolvimento educaciona!, aftístico e desporÍtvo;

b) incenlÍvar o desenvolvimento científlco e tecnotogico;

c) firmar convênios com universidades públicas e particulares e

órgãos voltados para a educação;

d) incentivar o desenvolvimento cultural e as atividades
desportivas,

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de
competência exclusiva do Parlamento Estadual, conforme artigo 26, inciso XXV1ll da
Constitulção do Estado de Mato Grosso:

Art. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia Legistativa:
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tl
XXVlll - emendar a Canstituição Estaduat, promutgar leis nos
casos prensÍos nesta Constituiçã0, expedir rlecretos tegislativos

e resoluçÕes,'

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento
lnterno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate
especificamente da tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No segundQ,
a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá ser
apensada,

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três
enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

0portuno é o ato adrninistrativo que c0mpõe os pressupostos de
fato e de direito. 0 pressuposto de direito e a disposição legal que a estrutura
disponibiliza e 0 pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a Administração
à prática.

um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um
resultado que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse público e
relevância social,

0 interesse público refere-se a0 "bem geral", 0 interesse público é

um conceito central para a política, a democracia e a natureza do próprio governo, já a

relevância social é justamente a veriÍicação da importância da proposta para populaçâ0.

De acordo com 0 ar\igo 42 da constituição do Estado de Mato
Grosso, o governador somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou
que seja contrário ao interesse público, in verbis:

\ft.420 projeto de lei, após concluída a respectiva votaçã0, se rejeitado
pela Assembleia Legislatrva, será arquivado; se aprovado, será enviacio

ao Governador do Estado que, aquíescendo, o sancionara no prazo de
quinze dias úteis.
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§ 1'Se o Governador do Estario considerar o projeto rle lei, no todo ou
em pane, inconstitucional ou contrário ao interesse públioo, vetá-lo-á
total ou parcialmente, n0 prazo de quinze días úteis, contados da data do
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, os motrvos
do veto ao Presidente da Assembleia Legislativa,

§ 2o 0 velo parcial somente abrangera texto integral de artiqo, de
parágrafo, de incíso ou de alínea.

Nas razôes do veto, o Governador do Estado, embasado em
manifestação expedida pela Secretaria de Estado de [ducaçã0, apresenta as seguintes
justificativas, conforme folhas 03 e O4/verso:

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § l0 e 66, lV da
constituição do Estado, comunico a vossa Excelencia que decidi vetar
parcialmenÍe o Projeto de Lei n0 gg7/2020, que'Aprova o plano Estadul,r

de Educação - PEE e dá outras pravidencias,', aprovado por esse poder

Legislativo na Sessâo Plenária do dia 26 de maia de 2021"

lnicialmente, verifica-se que a supressão drs termo "diversidade" do artigo
20, X, da prajell de lei em questão nãa está adequada ao ptano Nacionat

de Educação - PNE, que, em seu arÍ. ?, X, preve expressanente a
diversidade c0m0 uma de suas diretrizes.

Em relação à inserção do art. g0 à propositura, é possÍvel identificar

auséncra de razoabilidade e, ainda, a possibitidade de surgimento de
incoerências interpretativas, uma vez que a materia Íratada n0 referido
dispositivo ja se encontrava devidamente prevista na Meta 1g do Anexo
do Projeto, cln texto normativo diverso.

Da mesma forma, não se demonstra viavel a inserção do art. l0 ao
przjetl, já que a garantia de "espaço seguro institucional,, enseja,

necessariamente, aument7 de despesas, o que exigiria a apresentação da

respectiva estímativa do impacta orçamentário e financeiro, n}s termos
do aft. 113 do ADCT da Canstituiçào Federat, do arÍ. 16 da Lei
Complementar Federal n0 l0l/2000 e do art. 15 da Lei Clmplementar
Estadual no 614/2019.

Por fim, conforne observada pela SEDUC, incluir a previsão 
,,bem 

como
a locaçãa prelerencial de profissionais rla educação oriundos da área em
ênfase" no texto da Estrategia 15.2 da Meta 15 acarretaria a necessidade

de concursos e seletivos especificos, dificuttando a adequada gestão do
quadro de pessoal da educaçao,
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Assim, constderando os fundamentos apresentados, corroborados pera

manifestação expedida peta secretaria de Estado de Educaçã0, forçoso
reconhecer a impossilsilidade de sanção dos referidos dispositivos (art.

20, X, art. 90, art. 100 e estratégia 15"2), alÍerados por emendas
parlamentares.

considerando que, 0 plano Nacional de Educação (pNE) determina
diretrizes, metas e estratégias para a política educacional no períorlo deZ014aZAZ4.

0 Plano Nacional de Educação para o decênia20142A24, instituído
pela Lei n0 13'005/2014 definiu 10 (dez) diretrizes que devem guiar a educação brasileira
nesÍe perÍodo e estabeleceu 20 (vinte) metas a serem cumpridas na vigência. Essa
mesma lei reitera o princípio de cooperação federativa da política educacional, já

presente na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,
ao estabelecer que ",

objeto deste Plarc" e que "raberá aos gustores f.derais, *staduair, mrnicipais e d0

Para materializar o princípio de cooperação federativa n0 que se
refere ao acompanhamento das metas do pNE, a Lei prevê a criação da lnstância
Permanente de Negociação e Cooperação entre a Uniã0, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios (§ 50 do Ar1. 70 da Lei B.AAiZU/-). lnstituída pela Portaria MEC n0

1,716 de 03 de outubro de 20'19, a lnstância Permanente tem como objetivos contribuir
para 0 alcance das metas e a implementação das estratégias definidas no pNE, bem
como forlalecer 0s mecanismos de articulação entre os sistemas de ensino, por
intermédio do desenvolvimento de açÕes conjuntas. A composição da lnstância
Permanente, dada pela Portaria MEC n0 2010 de 20 de novembro de 201g contempla
as três esferas federativas de forma paritária e considera, ainda, a representatividade

regional.

0 PtE de Mato Grosso leva propostas de inclusão de modalidades
de ensino ineditas no país, c0m0 a Educação do campo, que ainda não Íoi inserida nem
no Plano Nacional. 0 PEE ainda prevê a Formação e Valorização de professores e a

Gestão e o Financiamento da Educaçã0, cJentre outros.
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Não obstante 0s argumentos utilizados pelo chefe do poder

Executivo para vetar a proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto parcial merecq
pros0erar.

Por conta disso, o veto deve ser mantido com base no artigo 42, §
10 da Constituição Estadual pode o Governador do Estado vetar o projeto, sendo que,

ante as razÕes do veto,

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PROÉ

VETA ffinAU auçn1aa a12A/2Ai0

Referente ao vET0 N0 53/2021 - MENSAGEMN0 BTlzaz1, qú ,veto 
parcral aposto

ao Projeto de Lei n0 99712a20, que aprova o plano Estadual de Educação - pEE e dá

outras providências. Autor: Poder Executivo - Mensagem n0 ls1lz0z0..

Pelas razÕes expostas, quanto ao mé[tg, s0m0s favoráveis a

APR0VAÇÃo do VETo N'53/2021 - MENSAGEM N0 B7l2021, de autoria do pODER

EXECUTIVO, lido na 37a sessão Ordinária (24fi612021), na forma apresentada.

X
Tr

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREJ U DtCIDADE/REJ EtÇÃ0.VOTO RELATOR:
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IV . FOLHÂ DE VOTAçÂO - §ISTEI'A DE DELIBEMçÃO REiIOTA
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VETO N" 5;1?021 _ MENS,{GEM ú%7/2021

RESULTADO FrNAL daproposiçâo: I nfnOVADO m REJEITADO
,i\ . \

foi designado o Deputado U i\}0u kÀrr para relatar a presente matéria.
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